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"Autorjza o Poder I:xecutivo a refi­ 
nanciar a dívida ~obiJ.iária e os 
saldos devedoreo de cr13di to inter­ 
no de responsabilidade da adreinis­ 
tração direta indireta do :runicí­ 
pio, junto a Órgãos e ent í.dadea con 
troladoo d í.r-e tu ou ind :~retru:.ente 1 

pela União , e dá outz-aa providên­ 
cias 11. 

O Prefeito :.1unicipal de Piritiba, Est:.do da Bahia 
faço sabor que a Câraar-a de Vereadores deste r.:un.;..cípio (ecreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. lQ - Fica o ~oder Executivo autorizado, nos 
_\ t.ermoc desta Lei, a contratar com a União Federal o refinancie.rren­ 
~ to de dÍ vidas oriundas de operaçõeo de crédito interno,. vencidos 

ou vincendas, junto a Órgãos e entidades d í.r-e ta ou Lnd tr-e tament e 
pela União, contraídas pelo Município ou por suas auta1quias, fu..~­ 
daçóec e empresas das quais de t enha direta ou Lnd.í.r-e tan errt e o con­ 
trole acionário. 

Parágrafo Único, o Município aaauru.rá previamente 
perante os credores as dívidas de recpons~bilidade de tuas contro­ 
ladas, f í.cando es t!:!s autorizadas a pro Do ver a tranDf erÊ nc ia ou a 
contratar diretanente com a União o z-ef í.nanc í.emerrto de que trata. ' 
cada arti0o. 

Art4 2º - A dívida mobiliária poderá ~er refine.n­ 
ciada ju..~to à União Federal de acordo co~ os critérios por esta 
estabelecidoc quanto a prazos e garantias ta.~bé~ as cor.diçÕes es­ 
tipul:idas nesta Lei p..r-a o refine.nciamento de dívidas oriundas de 
operações de crédito • 

.Art. 3º - Os créditos havidos pelo MLln'icÍrio oi.: 
por suas autar-quta,i , fundações púb.Lí.c as e empresas das qua í.s dete­ 
nha direta ou indiretamente o controle acionário, ju..~to a Órg~os ' 
ou entidades corrtz-o Ladaa direto ou indiretarr:ente ri la U'1ião, pode­ 
rão ser coripennadoo , pare ial ou tot almerrt e , com os aa.Ldoa devedo­ 
res a aer-er refinanciados relo.ti vos a operações de créd:L to. 

I'arát;ra.fo Único, na hipótese de asounçio de dÍvi­ 
dac de que truta o parágrafo único do art. 12, o I,IlnicÍjÜO se sub­ 
ro['.;ará nos direi toe correspondentes aos créditos de aua.i conttro La­ 
das. 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE PIRITIBA 
).rt. 4 Q - O Poder Executivo fie .:i.. a utorisado 

a ccnta-c tar o r-ef í.nano í.amerrto pelo prazo de 240 (duzentos e qua­ 
renta) ncses, coo ou sem carência, obriG'.J,ndo-se a obs~rvar,con r.s1 
Laçdc ao va Ioz- dos compr-omí.as os mensais com a operação, os li..."ni­ 
tes de comprometimento de receitas estsbelecidas pelo Senado Ped~ 
ral. 

?arágr:::..f o "énico. Caso os compr-omt.-aoe nen­ 
aa í.e não se CO:!'"'.'_porte:- nos lir.ii tes de compr-ome t í.merrto , os valores 
excedentes poderão ser .prorroga.dou paz-a p:J.ga~ento em até 120 (cen 
to e vinte) mes ec após o tért'ino do prazo Lnac iu.L do ccrrtz-o Le de 
refin.J.nci:imen:o, de acordo com os critérios es tabe Lec.i.dos pe La 
União. 

Art. 5º - :Zo gara::i:ia dos contratos de re­ 
f í.nanc í.amerrbo poderão ser oferecidos as r-ec e í tae próprias do Kuni 
cÍpio e de s1..1.as entidades control~das ou aquelao traru:;feridas pe­ 
la União na f'o rma do inciso I 11b11 e p3.r:Ígrafo 3º, do f.rtigo 159da 
Constituição Federal, be:n: como outros bens ou direito~ legal~ente 
admitidos. 

§ 12.As receitas do r.'::unicÍpio, prÓ:pr:.as ou 
transferidas pela União ou pelo Governo Estadual, poderQo ser vin 
culadas, e:rr.. caráter cornplement::ir para garantia de rcfinancia:n:en 
tos corrtrvrtadoc d íz-e tament e por entidades controladas. 

§ 2Q .:Em caráter co:r::ple~.e:ita.r, as receitas 
prÓ:pri::is de entidades corrür-o Ladas :poderão constituir g:·~rantia dos 
refi:ru:mci nen t os a a er-er- oont.z-a tadoc pelo r.: •.. micÍpio. 

Art. 6º - Para cumpr-í.nerrto das obrigações' 
aaaumadas , o t1u_-r1ic Ípio e suas entidades controladas fieam autori­ 
zado a anuir com a inclusão de cláusula contratual que ~utorize a 
União a promover o débito, e:i: contas de de1JÓs i tos, das i:mportân­ 
e ias não pagas nos venc tr-en+os , inclusive decorrentes .ie garan­ 
tias prestadas nos contrato.:::: de refinanciaJT1ento. 

Art. 7º - :Ssta lei entra em vi6,:>r na data' 
de sua public2ção. 

Art. 8º e as disposi9Ões er con 
trário. 
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;van/~ilv::_ C~d~ª:, \ ! 
_re1e1 to ,.um~i~~ 
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